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LEI MUNICIPAL Nº 1379/2023, 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

Autoriza o Poder Executivo a repassar aos Servidores 
Municipais os valores provenientes da União com intuito de 
complementar os recursos municipais previstos em orçamento 
para pagar o piso salarial dos profissionais da enfermagem, e dá 
outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ, APROVOU E EU SANCIONO A 

PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a complementar o piso nacional dos 

profissionais das categoria de enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de 

enfermagem, instituído pela Lei nº 14.434, de 04 de agosto de 2022, até o limite da 

assistência financeira complementar repassada pela União através do Fundo Nacional 

de Saúde, nos termos da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023. 

Art. 2º. Obedecendo ao que determina o artigo 15-C da Lei Federal nº 7.498, de 25 de 

junho de 1986, com redação dada pelo art. 1º da Lei Federal nº 14.434, de 04 de 

agosto de 2022, o piso salarial dos Enfermeiros servidores, contratados e conveniados 

do Município, de suas autarquias e fundações, será de R$ 4.750,00 (quatro mil 

setecentos e cinquenta reais) mensais com carga horaria de 44 horas semanais, 

devendo o pagamento ser proporcional nos casos de vínculos com carga horaria 

inferior ao período mencionado, conforme repasse no Mistério da Saúde ao Município. 

 

Parágrafo Único: Os pisos salariais do Técnico em Enfermagem, Auxiliar de 

Enfermagem e Parteira serão fixados com base no caput, atendendo aos seguintes 

percentuais: 

I - No equivalente a 70% (setenta por cento) para a atividade de Técnico de 

Enfermagem; 
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II - No equivalente a 50% (cinquenta por cento) para a atividade de Auxiliar de 

Enfermagem e Parteira. 

Art. 3º - Os recursos a que se refere a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 

2023, compreende os meses de maio a agosto de 2023, ficando o Poder Executivo a 

efetivação do pagamento aos profissionais beneficiados, mediante folha suplementar, 

nos limites do repasse efetuado pela União através do Fundo Nacional de Saúde, para 

cumprimento da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023. 

Art. 4º - No caso de novos repasses efetuados pelo Fundo Nacional da Saúde, 

referentes aos meses de maio a agosto de 2023, após análise das inconsistências 

verificadas no sistema InvestSUS, fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o 

pagamento aos profissionais beneficiados, mediante folha suplementar, nos limites do 

repasse efetuado pela União através do Fundo Nacional de Saúde. 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a complementar o piso nacional 

dos profissionais das categorias de enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de 

enfermagem, instituído pela Lei nº 14.434, de 04 de agosto de 2022, até o limite da 

assistência financeira complementar repassada pela União através do Fundo Nacional 

de Saúde, referente aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2023, 

conforme portarias específicas a serem editadas pelo Ministério da Saúde. 

Art. 6º - A Eventual interrupção ou suspensão dos repasses da União a título de 

assistência financeira complementar para o piso nacional dos profissionais da 

categorias de enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de enfermagem, instituído 

pela Lei nº 14.434, de 04 de agosto de 2022 ou divergências nos cálculos ou 

transferências insuficientes, não gerará responsabilidade de complementação pelo 

Município com recursos próprios do tesouro municipal. 

Art. 7º - A concessão de eventuais reajustes das categorias profissionais referidas no 

artigo 1º, desta lei, não incidirá sobre assistência financeira complementar repassada 

pela União através do Fundo Nacional de Saúde. 

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementando-se, se 

necessário, tendo como fonte os recursos repassados pela União a título de assistência 

financeira complementar para pagamento do piso salarial dos profissionais de 

enfermagem. 
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Art. 9º - Os efeitos dessa lei serão retroativos a 01 de maio de 2023, de acordo com o 
repasse do Ministério da Saúde.  
 
Art. 10º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Castelo do Piauí – PI, aos dezenove dias do mês de 

setembro do ano de dois mil e vinte e três (19/09/2023). 

 
 

 
 

JOSÉ MAGNO SOARES DA SILVA 
Prefeito Municipal de Castelo do Piauí 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


